
L   E   I     N  o                           4.199,      DE        20         DE        JUNHO        DE      2023  

AUTOR: VEREADOR   CARLOS EDUARDO DOS SANTOS MILER   

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

INSTITUI  NO  CALENDÁRIO  OFICIAL  E  NO
CALENDÁRIO  DE EVENTOS  DO MUNICÍPIO  DE
ANGRA  DOS  REIS,  A  FESTA  DE SANTA  DULCE
DOS  POBRES  EM  ANGRA  DOS  REIS  À  SER
REALIZADA NO DIA 13 DE AGOSTO. 

Art.  1º Ficam  instituídos  no  Calendário  Oficial  e  no  Calendário  de  Eventos  do
Município de Angra dos Reis, a Festa de Santa Dulce dos Pobres em Angra dos Reis a ser realizada
no dia 13 de agosto.

 
Art. 2º O Poder Executivo fará constar a presente data no Calendário Oficial e no

Calendário de Eventos do Município.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 20 DE JUNHO DE 2023.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito
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